
Governo Municipal

IPORi9 Á
SEM PARAR!

PORTARIA N" 1958/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA EDUARDA ZAGO
FERNANDES, E DÁ OUTl^S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

m/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei if.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA EDUARDA ZAGO

FERNANDES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“. 14.204.953-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n^ 115.309.399-50, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de FÍSIOTERAI*EUTA, nomeada através da Portaria n°. 1735/2022 de
16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4A4F8618
O disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1956/2023

RESOLVE:CONCEDE AFASTAMENTO POR
DOENÇA AMOTIVO DE

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 01 (um)
dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA a Servidora EDILENE CRISTINA DA

SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 10.299.484-1 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 061.265.329-

37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.

425/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

SERVIDORA IVANETE PEREIRA

DA SILVA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I -Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, V2

(meio) período deAFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENCAa ServidoralVANETE

PEREIRA DA SILVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-
0  - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

059.557.209-01, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para 0 cargo dePROFESSOR DE

EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada

na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11
de outubro de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentifÍcador:66B989FF

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11
de outubro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1958/2023

CONCEDE AFASTAMENTO PORRegistre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

DOENÇA AMOTIVO DE

SERVIDORA MARIA EDUARDA

ZAGO FERNANDES. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D740DC0F
O disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1957/2023

RESOLVE:CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA F.DILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05
de outubro de 2023.

I - Conceder, no dia 09 de outubro de 2023, 01 (um)
dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA a Servidora MARIA EDUARDA

ZAGO FERNANDES, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°.
14.204.953-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n°. 115.309.399-50, residente e domiciliada nesta

cidade e comarca de Ipora, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de FISIOTERAPEUTA.
nomeada através da Portaria n°. 1735/2022 de 16 de

dezembro de 2022, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência à Saúde.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:9F06FA40

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1960/2023

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09
de outubro de 2023.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO. E DÁ OUTRAS

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
o disposto no Art. 34, § 4"*da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:754FF51F RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1959/2023 I - Conceder, a partir de 09 de outubro de 2023 a 13

de outubro de 2023, 05 (cinco) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

ao Servidor ROBERVAL PEREIRA DE

ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG n° 8.004.858-0 - SSP/PR, e

inscrito no CPF/MF sob n° 026.818.609-03,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público

Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado

através da Portaria n°. 054/2002 de 08 de março de

2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09
de outubro de 2023.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 05 de outubro de 2023 a 06
de outubro de 2023, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

a Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR, e inscrita

no CPF/MF sob n® 035.952.069-32, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0F0C7762
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